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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 13, caput da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, 
com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002 passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário 
anterior, tenha sido igual ou inferior a R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de 
reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) multiplicado pelo número de 
meses de atividade do ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, 
poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido. 

..............................................................................................................................."(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objeto da presente proposição é atualizar os limites da receita bruta 

total para fins de tributação, reforçando a premissa sobre a qual foi concebido o 

regime de tributação com base no lucro presumido, qual seja a de facilitar e 

desburocratizar a vida das microempresas e empresas de pequeno porte. 

Em continuidade às adequações promovidas a partir de 1999, a 

presente atualização, além de elevar a agilidade de arrecadação, atende ao 

interesse público e traz em seu bojo significativo proveito econômico e social, já que 

contribui, inclusive, para a geração e formalização de empregos. 

Isto porque a ultima atualização destes valores ocorreu em 2002. 

Por fim, oferece uma resposta concreta à alta carga tributária nacional. 

Assim, conto com o apoio de todos os parlamentares à presente 

medida. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2010. 

 

Deputado Luiz Carlos Hauly  

PSDB-PR 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9718.htm#art13
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13  A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, 

tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do 

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/1/2003) 

§ 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em 

relação a todo o ano-calendário.  

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida 

no ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado o 

critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com 

base no lucro presumido.  

 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 

período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Inciso com redação dada pela Lei n. 10.637, de 

30/12/2002) 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 

previdência privada aberta;  

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;  

IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 

relativos à isenção ou redução do imposto;  

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 

regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996;  

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491384&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços (factoring).  

VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, 

financeiros e do agronegócio. (Inciso acrescido com redação dada pela Lei nº 12.249, de 

11/6/2010) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12249-11-junho-2010-606678-publicacao-127512-pl.html

